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LEI Nº 13.425, DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

(Projeto de Lei nº 352/99, do Vereador Adriano Diogo - PT)

Regulamenta o artigo 168 da Lei
Orgânica do Município de São Paulo e
institui o Conselho Municipal de
Habitação de São Paulo.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que
a Câmara Municipal, em sessão de 8 de agosto de 2002, de-
cretou e eu promulgo a seguinte lei:
Art. 1º - Fica criado, no âmbito da Secretaria Municipal de Ha-
bitação e Desenvolvimento Urbano, o Conselho Municipal de
Habitação de São Paulo, que atuará em conformidade com os
princípios consagrados no artigo 168 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de São Paulo e artigo 2º do Estatuto da Cidade, Lei Fe-
deral nº 10.257, de 10 de julho de 2001.
Art. 2º - O Conselho Municipal de Habitação tem caráter delibe-
rativo, fiscalizador e consultivo e como objetivos básicos o esta-
belecimento, acompanhamento, controle e avaliação da política
municipal de habitação.
Art. 3º - Compete ao Conselho Municipal de Habitação:
I - participar da elaboração e fiscalizar a implementação dos
planos e programas da política habitacional de interesse social,
deliberando sobre suas diretrizes, estratégias e prioridades;
II - acompanhar e avaliar a gestão econômica, social e financeira
dos recursos e o desempenho dos programas e projetos apro-
vados;
III - participar da elaboração de plano de aplicação dos recursos
oriundos dos Governos Federal, Estadual, Municipal ou repas-
sados por meio de convênios internacionais e consignados na
SEHAB;
IV - fiscalizar a movimentação dos recursos financeiros consig-
nados para os programas habitacionais;
V - constituir grupos técnicos, comissões especiais, temporárias
ou permanentes, quando julgar necessário para o desempenho
de suas funções;
VI - constituir comissão especial para organização de Conselhos
Regionais de Habitação;
VII - estimular a participação e o controle popular sobre a im-
plementação das políticas públicas habitacionais e de desenvol-
vimento urbano;
VIII - possibilitar ampla informação à população e às institui-
ções públicas e privadas sobre temas e questões atinentes à polí-
tica habitacional;
IX - convocar a Conferência Municipal de Habitação;
X - estabelecer relações com os órgãos, conselhos e fóruns mu-
nicipais afectos à elaboração do Orçamento Municipal e à defi-
nição da política urbana;
XI - elaborar, aprovar e emendar o seu Regimento Interno;
XII - articular-se com as demais instâncias de participação po-
pular do Município;
XIII - definir os critérios de atendimento de acordo com base
nas diferentes realidades e problemas que envolvam a questão
habitacional no Município.
Art. 4º - O Conselho Municipal de Habitação supervisionará o
Fundo Municipal de Habitação, competindo-lhe especifica-
mente:
I - estabelecer as diretrizes e os programas de alocação dos re-
cursos do Fundo Municipal de Habitação, de acordo com os cri-
térios definidos na Lei nº 11.632/94, em consonância com a po-
lítica municipal de habitação;
II - encaminhar e aprovar, anualmente, a proposta de orçamento
do FMH e de seu plano de metas;
III - aprovar as contas do Fundo antes de seu envio aos órgãos
de controle interno;
IV - dirimir dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e normas
relativas ao FMH nas matérias de sua competência;
V - definir normas, procedimentos e condições operacionais;
VI - fixar a remuneração do órgão operador do FMH;
VII - divulgar no Diário Oficial do Município as decisões, aná-
lises das contas do FMH e pareceres emitidos.
Parágrafo único - Para a função específica de acompanhamento
da gestão do Fundo Municipal de Habitação será designada uma
Comissão Executiva do Conselho, formada a partir dos seus
membros.

Art. 5º - O Conselho Municipal de Habitação terá a seguinte
composição:
I - 13 (treze) representantes da Prefeitura Municipal de São
Paulo, sendo:
a) Secretário Municipal da Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano (SEHAB);
b) Superintendente de Habitação Popular da Secretaria da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano (SEHAB);
c) 3 (três) representantes da Secretaria Municipal de Habitação e
Desenvolvimento Urbano (SEHAB);
d) Presidente da Companhia Metropolitana de Habitação de São
Paulo (COHAB-SP);
e) 1 (um) representante da Companhia Metropolitana de Habi-
tação de São Paulo (COHAB-SP);
f) 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Planejamento
(SEMPLA);
g) 1 (um) representante da Empresa Municipal de Urbanização
(EMURB);
h) 1 (um) representante da Secretaria de Infra-Estrutura Urbana
(SIURB);
i) 1 (um) representante da Secretaria de Finanças e Desenvolvi-
mento Econômico (SF);
j) 1 (um) representante da Secretaria de Desenvolvimento, Tra-
balho e Solidariedade;
k) 1 (um) representante da Comissão Procentro;
II - 1 (um) representante da Secretaria de Habitação do Estado
de São Paulo;
III - 1 (um) representante da Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo (CDHU);
IV - 1 (um) representante da Caixa Econômica Federal (CEF);
V - 16 (dezesseis) representantes de entidades comunitárias e de
organizações populares ligados à habitação, eleitos de forma di-
reta;
VI - 2 (dois) representantes de universidades ligados à área ha-
bitacional;
VII - 2 (dois) representantes de entidades de profissionais da
área habitacional;
VIII - 1 (um) representante de entidades sindicais dos trabalha-
dores da construção civil;
IX - 3 (três) representantes das associações ou sindicatos patro-
nais da cadeia produtiva da indústria da construção civil, exis-
tentes no Município;
X - 2 (dois) representantes de entidades que prestam assessoria
técnica na área habitacional;
XI - 2 (dois) representantes de centrais sindicais;
XII - 2 (dois) representantes de ONGs que atuam na área habita-
cional;
XIII - 1 (um) representante de conselho de categoria profissional
da área habitacional;
XIV - 1 (um) representante de conselho de categoria profis-
sional do direito.
Art. 6º - A Comissão Executiva do Conselho Municipal de Ha-
bitação será formada a partir dos seguintes membros do Con-
selho Municipal de Habitação:
I -Secretário Municipal de Habitação e Desenvolvimento Ur-
bano (SEHAB);
II - Superintendente de Habitação Popular da Secretaria de Ha-
bitação e Desenvolvimento Urbano (SEHAB);
III - Presidente da Companhia Metropolitana de Habitação de
São Paulo (COHAB-SP);
IV - 3 (três) representantes das entidades comunitárias e de or-
ganizações populares ligados à área habitacional;
V - 1 (um) representante das associações ou sindicatos patronais
da cadeia produtiva da indústria da construção civil;
VI - 1 (um) representante de universidades ligado à área habita-
cional;
VII - 1 (um) representante das entidades de profissionais da área
habitacional.
Art. 7º - O Conselho Municipal de Habitação, bem como sua
Comissão Executiva, será presidido pelo Secretário de Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano, competindo-lhe:
I - representar legalmente o Conselho;
II - convocar e presidir as reuniões do Conselho;
III - publicar no Diário Oficial do Município a composição do
Conselho Municipal de Habitação;
IV - cumprir e fazer cumprir seu Regimento Interno;
V - dirigir e coordenar as atividades do Conselho determinando
as providências necessárias ao seu pleno desempenho;
VI - promover ou praticar atos de gestão administrativa, neces-
sários ao desempenho das atividades do Conselho, de suas Co-
missões Temáticas e Grupos de Trabalho;
VII - emitir voto de desempate.
§ 1º - Caso o Presidente não convoque as reuniões ordinárias do
Conselho nos prazos estabelecidos nesta lei, estas poderão ser
convocadas por requerimento de, no mínimo, 50% mais um de
seus membros.
§ 2º - A periodicidade das reuniões da Comissão Executiva
serão estabelecidas em Regimento Interno.
Art. 8º - As funções dos membros do Conselho Municipal de
Habitação e de sua Comissão Executiva não serão remuneradas,
sendo seu desempenho considerado como de serviço público re-
levante.
Parágrafo único - A cada conselheiro titular corresponderá um
suplente.
Art. 9º - O mandato dos membros do Conselho Municipal de
Habitação indicados ou eleitos nos termos dos incisos V a XIV
do artigo 5º será de dois anos, sendo permitida apenas uma ree-
leição consecutiva.
Parágrafo único - O mandato dos membros do Conselho Muni-
cipal de Habitação que compõem a Comissão Executiva do
Conselho indicados ou eleitos nos termos dos incisos V a VII do
artigo 6º será de dois anos, sendo permitida apenas uma ree-
leição consecutiva.
Art. 10 - Os membros do Conselho e sua Comissão Executiva
serão nomeados pelo Prefeito do Município de São Paulo,
através de decreto, mediante indicação dos representantes do
Poder Público e após a eleição dos representantes da sociedade
civil.
Art. 11 - As reuniões do Conselho Municipal de Habitação se
instalarão com um quorum mínimo de 1/3 de seus integrantes.
Art. 12 - As decisões do Conselho Municipal de Habitação
serão tomadas com aprovação da maioria simples de seus mem-
bros.

Art. 13 - As deliberações do Conselho Municipal de Habitação
serão materializadas em resoluções que serão encaminhadas ao
Secretário Municipal de Habitação para homologação.
§ 1º - A homologação será efetuada pelo Secretário Municipal
de Habitação, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a
contar da data da deliberação.
§ 2º - Caso o Secretário Municipal de Habitação não homologue
as deliberações do Conselho Municipal de Habitação no prazo
estabelecido pelo § 1º, as mesmas deverão retornar ao Conselho,
com prioridade, para discussão na próxima reunião, onde serão
confirmadas ou reformuladas pela maioria absoluta dos conse-
lheiros.
Art. 14 - Compete à Secretaria Municipal de Habitação propor-
cionar ao Conselho Municipal de Habitação condições para o
seu pleno e regular funcionamento, dando-lhe suporte técnico,
administrativo e financeiro, garantindo a contratação de asses-
soria externa, quando necessário.
Art. 15 - A Secretaria Executiva do Conselho Municipal de Ha-
bitação será exercida pela Superintendência de Habitação Po-
pular - HABI, da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento
Urbano, que propiciará o apoio técnico e administrativo ao Con-
selho, na forma determinada pelo Regimento Interno.
Art. 16 - O Conselho Municipal de Habitação é órgão de delibe-
ração plena e conclusiva, configurado pela reunião ordinária de
seus membros, e que deverá ser convocada quadrimestralmente,
sendo que suas regras de funcionamento serão estabelecidas em
Regimento Interno.
Parágrafo único - As reuniões extraordinárias só poderão ser
convocadas com a anuência da maioria absoluta dos conse-
lheiros e por motivo fundamentado.
Art. 17 - A constituição do Conselho Municipal de Habitação
será feita no prazo de 90 (noventa) dias a partir da publicação da
presente lei.
Art. 18 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogando-se expressamente os artigos 12 e 13 da Lei nº 11.632,
de 22 de julho de 1994.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos 2 de
setembro de 2002, 449º da fundação de São Paulo.
MARTA SUPLICY, PREFEITA
ANNA EMILIA CORDELLI ALVES, Secretária dos Negócios
Jurídicos
JOÃO SAYAD, Secretário de Finanças e Desenvolvimento
Econômico
ROBERTO LUIZ BORTOLOTTO, Secretário de Infra-Estru-
tura Urbana
LUIZ PAULO TEIXEIRA FERREIRA, Secretário da Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano
JORGE WILHEIM, Secretário Municipal de Planejamento Ur-
bano
MÁRCIO POCHMANN, Secretário do Desenvolvimento, Tra-
balho e Solidariedade
Publicada na Secretaria do Governo Municipal, em 2 de se-
tembro de 2002.
RUI GOETHE DA COSTA FALCÃO, Secretário do Governo
Municipal

DECRETO Nº 42.349, DE 2 DE SETEMBRO DE 2002

Altera o Decreto nº 33.532, de 6 de
agosto de 1993, que criou o Sistema de
Informações Geográficas - SIG para o
Município de São Paulo, e dá outras
providências.

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por lei ,
CONSIDERANDO a competência do Município de implantar e
manter atualizado o Sistema Municipal de Informações, assegu-
rando sua divulgação e acesso aos cidadãos;
CONSIDERANDO a necessidade de dotar a Administração
Municipal de sistemas que possibilitem o uso de tecnologias de
análise espacial de dados;
CONSIDERANDO a necessidade da integração das bases de
dados, sejam aquelas produzidas pela Prefeitura, como as de sua
utilização e interesse;
CONSIDERANDO a importância da divulgação de dados sobre
o território do Município de São Paulo para apoio aos processos
de decisão estratégica da Administração Municipal e infor-
mação ao munícipe;
CONSIDERANDO, finalmente, ser fundamental a estreita cola-
boração e coordenação entre os órgãos que geram, modificam
ou utilizam informações georreferenciadas,
D E C R E T A:
Art. 1º - O Sistema de Informações Geográficas do Município
de São Paulo - SIGSP, criado pelo Decreto nº 33.532, de 6 de
agosto de 1993, é o instrumento para a produção, manutenção,
análise, disseminação e divulgação de informações mapeadas
como subsídios para o planejamento, implementação e gestão de
políticas públicas nas áreas de atuação do governo municipal,
priorizando o atendimento ao cidadão.
Parágrafo único - O Sistema de Informações Geográficas do
Município de São Paulo - SIGSP abrange os dados sociais, cul-
turais, econômicos, financeiros, patrimoniais, urbanísticos, ad-
ministrativos, físico-territoriais, ambientais, geológicos, geográ-
ficos, cartográficos e outros de interesse do Município.
Art. 2º - O Sistema de Informações Geográficas do Município
de São Paulo - SIGSP, constituído pela integração de informa-
ções gráficas e alfanuméricas, impõe o devido suporte de tecno-
logia de informação adequada ao tratamento e gerenciamento de
banco de dados, que deverá ser disponibilizado por todas as uni-
dades da Administração Direta e Indireta envolvidas.
§ 1º - As informações gráficas serão constituídas pelas represen-
tações dos eventos com expressão espacial, consolidadas na
Base Cartográfica Digital do Município de São Paulo.
§ 2º - As informações alfanuméricas serão constituídas por
aquelas constantes dos cadastros municipais e em outras bases
de dados de interesse público.
Art. 3º - A padronização e a integração dos cadastros municipais
serão promovidas visando a:
I - simplificar o acesso, de forma a possibilitar à Administração
Municipal o uso eficiente de suas informações no atendimento
às demandas internas e externas;
II - garantir a transparência das ações de governo, de forma a
permitir o acesso público a todas as informações que não sejam
de uso restrito, em conformidade com a legislação pertinente.

Art. 4º - A Base Cartográfica Digital do Município de São
Paulo, elaborada em conformidade com as normas técnicas rela-
tivas à precisão e acurácia cartográfica, deverá atender às neces-
sidades de todos os órgãos da Municipalidade.
Art. 5º - Todas as secretarias, empresas e companhias munici-
pais são responsáveis pela integração de suas informações e ca-
dastros ao Sistema de Informações Geográficas do Município de
São Paulo - SIGSP, bem como usuárias do Sistema em sua tota-
lidade.
Parágrafo único - Cada órgão municipal é responsável pela atua-
lização e contínua manutenção das informações por ele produ-
zidas e agregadas ao Sistema de Informações Geográficas do
Município de São Paulo - SIGSP.
Art. 6º - Fica criado o Grupo Gestor, em substituição ao Grupo
Executivo Intersecretarial, com a atribuição de estabelecer pro-
cedimentos e regras para o Sistema de Informações Geográficas
do Município de São Paulo - SIGSP.
Art. 7º - O Grupo Gestor do Sistema de Informações Geográ-
ficas do Município de São Paulo - SIGSP é composto por um
representante do Gabinete da Prefeita e pelos Secretários do Go-
verno Municipal, de Planejamento Urbano, de Finanças e De-
senvolvimento Econômico, da Habitação e Desenvolvimento
Urbano, das Subprefeituras, dos Negócios Jurídicos, do Meio
Ambiente, de Infra-Estrutura Urbana, de Transportes, bem
como pelo Diretor Presidente da Companhia de Processamento
de Dados do Município de São Paulo ou por quem estes indi-
carem.
§ 1º - A coordenação dos trabalhos do Grupo Gestor caberá ao
Secretário Municipal de Planejamento Urbano, que encaminhará
as propostas e sugestões à Superior Administração.
§ 2º - As demais secretarias, órgãos e entidades municipais par-
ticiparão das reuniões do Grupo Gestor, por solicitação deste úl-
timo ou de qualquer órgão municipal, sempre que necessária a
análise de questões relativas à implementação, gestão e manu-
tenção do Sistema.
§ 3º - Os programas e projetos de geoprocessamento, definidos
pelos órgãos municipais, serão apresentados ao Grupo Gestor
para análise e manifestação.
Art. 8º - Compete ao Grupo Gestor:
I - definir a periodicidade e sistemática de sua reuniões;
II - propor diretrizes, normas e padrões para o desenvolvimento
e implantação do Sistema de Informações Geográficas do Muni-
cípio de São Paulo - SIGSP;
III - acompanhar e avaliar permanentemente a implementação
do Sistema de Informações Geográficas do Município de São
Paulo - SIGSP nos órgãos da Administração Direta e Indireta;
IV - avaliar e propor prioridades relativas à aquisição e uso de
equipamentos e programas de geoprocessamento, bem como a
quaisquer itens que envolvam despesas relativas ao Sistema de
Informações Geográficas do Município de São Paulo - SIGSP;
V - analisar e emitir pareceres relativos às iniciativas dos di-
versos órgãos municipais, no tocante aos aspectos estruturais do
Sistema de Informações Geográficas do Município de São Paulo
- SIGSP, visando à condução de política integrada de geoinfor-
mação;
VI - propor os padrões tecnológicos, recursos materiais e hu-
manos necessários à implantação, operação e manutenção do
Sistema de Informações Geográficas do Município de São Paulo
- SIGSP;
VII - promover ações que garantam o atendimento às necessi-
dades de informações de todos os órgãos, unidades e entidades
da Administração Municipal;
VIII - propor parcerias de órgãos municipais com outros, pú-
blicos ou privados, cujo objeto seja relativo ao desenvolvimento
e implementação do Sistema de Informações Geográficas do
Município de São Paulo - SIGSP;
IX - analisar e propor soluções para problemas de inter-relacio-
namento e organização dos órgãos envolvidos, relativos à im-
plantação, manutenção e operacionalização do Sistema de Infor-
mações Geográficas do Município de São Paulo - SIGSP;
X - garantir o fluxo e divulgação das informações geradas e sua
disponibilização dentro e fora do âmbito da Prefeitura;
XI - encaminhar aos titulares das Pastas, anualmente, as previ-
sões de despesas com geoprocessamento, visando à sua inclusão
na proposta orçamentária.
Art. 9º - Para o desenvolvimento de suas atividades, o Grupo
Gestor terá apoio do Grupo Técnico que será o responsável pela
operacionalização do gerenciamento do Sistema de Informações
Geográficas do Município de São Paulo - SIGSP.
§ 1º - O Grupo Técnico será formado por representantes da
Companhia de Processamento de Dados do Município e das Se-
cretarias envolvidas e indicados pelos membros titulares do
Grupo Gestor, com base em critérios que atendam à necessidade
de conhecimento técnico e/ou experiência relacionados a sis-
temas de informações e geoprocessamento.
§ 2º - A indicação dos membros do Grupo Técnico, bem como
de seus suplentes, terá validade de dois anos, podendo ser pror-
rogada por igual período.
§ 3º - A coordenação do Grupo Técnico será exercida pelo re-
presentante da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano.
Art. 10 - Compete ao Grupo Técnico:
I - implementar as diretrizes, normas e padrões propostos pelo
Grupo Gestor;
II - elaborar diagnósticos periódicos dos recursos materiais e hu-
manos necessários à implantação, operação e manutenção do
Sistema de Informações Geográficas do Município de São Paulo
- SIGSP;
III - disponibilizar, em formatos adequados os arquivos que
compõem as informações gráficas e alfanuméricas, visando à
sua utilização com os diversos sistemas operacionais e aplica-
tivos de geoprocessamento, inclusive os livres e de código
aberto;
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